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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 
 

Este Pregão será regido pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

OBJETO 

Constitui objeto desta Licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para Locação de 
estrutura de (palco, som, iluminação, demais equipamentos), trio elétrico e mini trio elétrico a fim de atender as 
necessidades desta Municipalidade, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 04/08/2023 Horário: 14:00h (quatorze horas)  

Referência de Tempo: Horário de Brasília Processo Administrativo: 027/2023 

CONDUÇÃO DO PROCESSO: Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, Amaury Alves Batista Junior e equipe de 
apoio designados pelo Decreto/GP nº 222 de 10 de janeiro de 2022. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Souto Soares, situada na Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, na cidade de Souto 
Soares/BA, CEP 46.990-000, Fone: (75) 3339-2150, e-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

Senhor Licitante, 

Informamos que a comunicação de eventuais alterações e retificações no instrumento convocatório, bem como 
informações adicionais sobre a presente licitação, estarão disponíveis no site: 
www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmsoutosoares/home, sendo responsabilidade exclusiva do licitante o 
acompanhamento de possíveis alterações através do referido site.  

 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Souto Soares ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do presente certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmsoutosoares/home
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 
 
 
1.  PREÂMBULO: 
 
1.1. O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, sito na Av. José 
Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, neste ato representado pelo seu atual Gestor o Sr. ANDRÉ LUIZ 
SAMPAIO CARDOSO torna público que, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993, Lei Complementar 123/2006 de 
14.12.2006 e suas alterações. 
 
1.2. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações e Contratos, desta Prefeitura 
Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 12:00h, no período de 25/07/2023 a 03/08/2023, bem como, 
estará disponível no site: www.soutosoares.ba.gov.br  

 
2.   OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
Constitui objeto desta Licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para Locação de 
estrutura de (palco, som, iluminação, demais equipamentos), trio elétrico e mini trio elétrico a fim de atender as 
necessidades desta Municipalidade, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I. 
 
3.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
3.1 Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta licitação, deverão 
entregar os seus envelopes contendo as Proposta de Preços (Envelope nº 01) e os Documentos de Habilitação (Envelope 
nº 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 005/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 
 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 005/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 
 
3.2 A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, 
conforme Anexo V, deverá ser apresentada por fora de envelope, juntamente com a Carta de Credenciamento, conforme 
item 7 e Anexo IV. 
 
4.   DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as exigências deste 
edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2.  Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
 
a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
a.1) Somente será aceita participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que apresente o Plano 
de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal, inclusive administração direta e indireta, de acordo com o Art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. 
c) Suspensa do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Souto Soares, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, IV, 
da Lei nº 8.666/93 bem como aquelas relacionadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
d) Impedida de licitar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inclusive 
administração direta e indireta, de acordo com o Art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 
e) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

http://www.soutosoares.ba.gov.br/
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f) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame; 
h) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
i) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
5.   DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por qualquer pessoa, 
inclusive licitante, e deverão ser feitos ao Pregoeiro, até o 3º (terceiro) dia útil da data designada para a abertura da 
sessão pública. 
 
5.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 
preferencialmente por meio eletrônico via internet através do e-mail: www.licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br. 
   
5.3. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome 
do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física). 
  
5.4. O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
6.   DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital até o 3º (terceiro) dia útil da data designada para a 
abertura da sessão pública, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
6.2. O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido a(o) Pregoeiro(a) via e-mail no endereço: 
www.licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br ou protocolado na sala do setor de licitação, localizada na Av. José Sampaio, nº 
08, Centro – Souto Soares/BA.  
 
6.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
 
6.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
 
6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
 
6.7. Qualquer modificação no Edital que implique em reformulação das propostas de preços exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
7.  DO CREDENCIAMENTO: 
 
7.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, mediante estatuto/contrato social, 
ou instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente. 
 
7.2. Entende-se por documento credencial: 
 

a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for proprietário, sócio ou dirigente da empresa licitante; 
 
b) Procuração ou documento equivalente do licitante, nos modelos do Anexo IV deste Edital; 
 
c) Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste Edital, conforme 
Anexo V; 
 
d) Declaração ou documento equivalente emitido por meio eletrônico nos sites específicos de Enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (quando for o caso), para fins de aplicação do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n.º 123. 

 

http://www.licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
http://www.licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
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7.3. O credenciamento deverá ser entregue ao pregoeiro em separado dos envelopes A e B, e apresentado em forma de 
carta em papel timbrado da licitante, ou por procuração (COM FIRMA RECONHECIDA), contendo identificação do 
credenciado (nome, número de identidade e do CPF) e, devidamente assinado pelo titular ou representante legal da 
licitante. 
 
7.3.1. Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, firmar contrato, enfim, 
para praticar em nome do licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, conforme modelo anexo. 
 
7.4. Quando a licitante se fizer representar por sócio, além dos documentos relacionados no item 6.2, com exceção da 
procuração ou credencial, deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para verificação no certame: 
 

a) Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 
 
7.5. Quando a licitante se fizer representar por credenciado, além dos documentos relacionados no item 6.2, deverá 
apresentar junto com a credencial os documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para verificação no certame: 
 

a) Cópia da cédula de identidade do credenciado; 
 

7.6. O pregoeiro poderá autenticar cópias de documentos relativos ao credenciamento, desde que acompanhados dos 
originais. 
 
7.7. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante, e, de igual forma, cada licitante só poderá credenciar 
um representante. 
 
7.8. O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recurso, enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta de 
Preços ou 02 – Habilitação relativos a este Pregão. 
 
7.8.1. Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
7.9. A ausência do representante do licitante, quando convocado, o impedirá de formular lances e manifestar a intenção 
de recurso. 
 
7.10. Juntamente com o credenciamento, será exigida a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123. 
 
7.10.1. A não apresentação da declaração mencionada no item acima ou outro documento que comprove a situação atual 
da empresa, acarretará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar 123/2006, para o 
licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da licitação. 

 
7.10.2 A declaração de que trata o item 7.10, deverá ser emitida pela Secretaria da Receita Federal, em site específico, 
podendo ser substituída por declaração assinado pelo representante da empresa. 
 
8.  DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste ato convocatório, redigida em papel 
timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada pelo seu titular ou representante 
legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone/e-mail, contato da empresa. 

b) MARCA E MODELO (quando houver) 

c) Preço unitário com até duas casas decimais, para o item expresso em moeda nacional, bem como preço total do 

item e preço total da proposta (em algarismo e por extenso), observando a unidade de medida constante na planilha 

orçamentária, inclusas todas as despesas com tributos, frete, seguros e quaisquer outras que forem devidas, para 

entrega na cidade compradora. 
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b.1) Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total do item, prevalecerá o valor unitário.  
 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 

e) Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas 
 
8.2. A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre os serviços ofertados, bem 
como informações necessárias ao julgamento objetivo, conforme especificações do produto solicitado. 
 
8.3. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
execução do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, 
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
8.4.  Ao elaborar a proposta de preços a licitante deverá observar cautelosamente o valor unitário ofertado para o item e o 
valor total da proposta, pois não será aceita pelo pregoeiro, em hipótese alguma, a sua desistência, a não ser que seja 
considerado que o valor ofertado seja inexequível. 
 
8.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou 
criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na 
forma da Lei. 
 
8.6. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais e custos que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do objeto desta licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma 
Tributária, neste caso, a licitante. 
 
9.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
9.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, todos os 
requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
9.1.1 Habilitação Jurídica 
 
a) Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela licitante. 

 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, quando for sociedades empresárias e no caso de 
sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
 
d)  Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
f)  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
g)  Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: ESTES DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ENVELOPE Nº 02 
(HABILITAÇÃO), MESMO QUANDO APRESENTADOS NA FASE DE CREDENCIAMENTO. 
 
9.1.2.  Regularidade Fiscal 
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a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, incluindo Contribuições Sociais; 
 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do 
licitante; 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
9.1.3.  Qualificação Técnica 
 
a) Comprovação de aptidão para execução de serviços em características compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, no mínimo 01 (um), fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público, ou pessoa jurídica de direito privado.  

 
b) O (s) atestado(s) solicitado(s) no item anterior poderá ser diligenciado de acordo com o parágrafo 3º do art.43, da Lei 
Federal nº 8.666/93;  
 
c) Estar emitido em papel timbrado da empresa/órgão e estar assinado e carimbado por representante legal,  
 
d)     Em caso de atestados emitidos por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos apresentados com assinaturas de 
Pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem 
competência legal para atestarem recebimentos de mercadorias. 
 
9.1.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão de no máximo 90 dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
 

b)  Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em licitações, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020 
 
c)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, referentes ao último exercício social (2022), que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente assinados pelo 
sócio proprietário da empresa e pelo Contador, assim como a certidão de regularidade profissional (CRP) do responsável 
pela sua elaboração, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios; 
 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
e) Serão aceitos Balanços Patrimoniais enviados através de SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD 
(Escrituração Contábil Digital). 
 
f) A não apresentação do Balanço Patrimonial da licitante devidamente autenticados e registrados (chancelado) na Junta 
Comercial do Estado da sede da Licitante e da certidão de regularidade profissional (CRP) do responsável pela sua 
elaboração implicará na inabilitação da mesma; 
 
9.1.5.  Requisitos de Cumprimento do Edital 
 
a) Declaração de não empregar menor, conforme Anexo III. 
 
10.  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
10.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, 
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receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não 
previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes: 
 

a) A credencial do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do mesmo.  
b) Cópia do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

c) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e lacrados. 
d) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 
e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que 

assim se enquadrarem). 
 
10.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o pregoeiro comunicará aos presentes 
que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 
 
10.3. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver 
feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto na alínea “a”, do 
item 10.1. 
 
10.4. Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das 
licitantes, o pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando 
todas as suas folhas. 
 
10.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo pregoeiro. 
 
11. DO JULGAMENTO: 
 
11.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, 
quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço global, do objeto deste Edital. 
 
11.2. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 
classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor; 

 
11.3. Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando convocado 
pelo pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja 
qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item; 

 
11.4. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço do licitante não 
esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço 
apurado na pesquisa de mercado. 
 
11.5. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
“Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital. 
 
11.6. Etapa de Classificação de Preços: 
 
11.6.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

 
11.6.2. O pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para a 
execução dos serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

 
11.6.3. O pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes. 

 
11.6.4. O pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada Item e aquelas licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 
para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
11.6.5. O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, conforme subitem 
11.6.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 (uma vírgula dez), desprezando-se a terceira 
casa decimal. 
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11.6.6. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
11.6.7. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das 
licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 
proposta escrita ofertada. 
 
11.6.8. O pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, 
individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo 
sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 
 
11.6.9. O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados. 
 
11.6.10. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço por Item. 
 
11.6.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da 
etapa competitiva. 
 
11.6.12. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
11.6.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 
 
11.6.14. Se a oferta não for aceitável, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 
11.6.15. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
 
11.6.16. Nas situações previstas nos subitens 11.6.12 e 11.6.15, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração. 
 
11.6.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as sanções 
administrativas constantes do item 13 do termo de referência anexo deste Edital. 
 
11.6.18. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a prazos, descontos, 
vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 
 
11.6.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. 
 
11.7   Tratamento das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados 
 
11.7.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49 e suas alterações. 
 
11.7.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações. 
 
11.7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e não 
possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
 
11.7.4. O não atendimento do disposto neste item implicará renúncia ao direito de fruir dos benefícios estabelecidos na 
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014, na presente licitação. 
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11.7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
 
11.8. Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação: 
 
11.8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 11.6 e 11.7 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, o pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta 
licitante. 
 
11.8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 
 
11.8.3. As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
11.8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de pequeno porte 
terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso 
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito, negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
11.8.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 
improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
11.8.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pelo pregoeiro.  
 
11.8.7. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas 
escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e 
pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
11.8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão 
em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após 
esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 
 
11.8.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita pelo 
pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos 
a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação. Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para 
apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação 
do certame e decisão quanto à contratação. 
 
12.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
12.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos.  
 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro à licitante vencedora. 
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12.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal 
de Souto Soares-BA, sito na Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA; 
 
12.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo pregoeiro, que consultará as licitantes representadas sobre 
sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do 
término da sessão. 
 
12.5.1. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 
 
12.  DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
12.1. Após a homologação da licitação, a partir da convocação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
12.2. Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo, 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, endereço de residência, e-mail 
pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame. 
 
12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato ou 
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
12.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
12.5. O Aceite do contrato ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 
 
a) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
12.6. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no termo de referência. 
 
12.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. As regras acerca da fiscalização da ata de registro de preços/contrato são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
14. REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO  
 
14.1. As regras acerca do reajustamento e reequilíbrio em sentido geral do valor do contrato são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas. 
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Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários 
 
16. DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   
 
16.1. As regras acerca do Prazo e Execução dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
17. DO PAGAMENTO: 
 
17.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA: 
 
19.1. As regras acerca das sanções administrativa são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata. 
 
20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
20.08. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.09. Os elementos constitutivos deste Edital são compostos dos seguintes anexos: 
 

a)  ANEXO I – Termo de Referência; 
b)  ANEXO II – Modelo Formulário de Proposta de Preços; 
c)  ANEXO III – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 
d)  ANEXO IV - Carta de Credenciamento  
e)  ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento e Requisito de Habilitação; 
 f)  ANEXO VI – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP/Equiparados 
g)  ANEXO VII – Minuta do Contrato;  

         
20.10. Quaisquer esclarecimentos e informações adicionais sobre esta Licitação, poderão ser solicitados à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, pelo telefone (75) 3339-2150/2128, até 
um dia útil anterior a data de apresentação das propostas. 
 
 
Souto Soares-BA, 24 de julho de 2023. 
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ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO 
Prefeito Municipal  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
INTRODUÇÃO 
 
1. OBJETO 
 
1.1 Este Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para 
Locação de estrutura de (palco, som, iluminação, demais equipamentos), trio elétrico e mini trio elétrico a fim de atender 
as necessidades desta Municipalidade, conforme especificações na planilha abaixo. 
 
2. JUSTIFICATIVAS  
 
2.1. Justificativas da Necessidade do Objeto 
 
2.1.1. As comemorações culturais em nosso Município, são de importância singular, pois constitui importante atividade de 
integração social e divulgação cultural. Como se sabe, os festejos culturais aquecem a economia do nosso Município, 
abrindo oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços dentre elas pode-se destacar o 
microempreendedor, a geração de empregos nesses segmentos e o incremento da renda dos trabalhadores em razão do 
grande fluxo de pessoas tanto da cidade, quanto das regiões circunvizinhas e especialmente dos turistas que se 
deslocam para os eventos. O impacto das festividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, 
comércio, transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar, ainda, que muitas 
famílias aproveitam o período para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que enchem a cidade neste 
período. Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente 
essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.  
. 
2.2. Justificativa para Realização de Pregão na Forma Presencial 
 
2.2.1. Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade presencial, para 
aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas: 
 
a) - O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos e 
aumentariam seus custos, a vantagens da forma presencial onde, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o 
pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da 
proposta. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 
b) - justificar o uso da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, haja vista que a legislação em vigor determina 
que seja feito preferencialmente na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para recurso parcial ou total oriundos de 
repasses federais, considerando que os recursos necessários para cobrir as despesas deste objeto são recursos próprios 
do tesouro deste município; 
c) - as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
   Considerando que a opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alterações no resultado final do certame, 
pelo contrário, permite maior redução dos preços tende em vista a interação do pregoeiro com os licitantes. 
 
   Considerando que o pregão permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos 
da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante 
o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da 
proposta. 
 
   Considerando que o Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019 estabelece a obrigatoriedade da utilização da 
modalidade de licitação eletrônica para recursos parcial ou total oriundos de repasses federais, esclarece-se que os 
recursos necessários para cobrir as despesas deste objeto são oriundos do tesouro municipal, não estando as despesas 
vinculada ao Decreto Federal nº. 10.024/2019, senão vejamos: 
 

§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
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sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. (grifo nosso) 
 

Salienta-se que a modalidade da forma presencial não foi extinta e nem revogada, podendo ser utilizada de forma 
justificada. 
 
A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá ser amparada por justificativa nos termos 
dos art.  3º da Lei nº. 10.520/2002. 
 
Finaliza-se destacando que, o pregão na forma presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o 
seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo 
a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser 
eminentemente público e aberto, não resultando desta forma qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se 
justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 
Pregão Presencial 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS 
 
3.1. A quantidade máxima que poderá ser contratada através do presente procedimento será: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT UNITÁRIO VAL. TOTAL 

1 

TRIO ELÉTRICO "A" - 02 grupos geradores de no mínimo 230 kva em 
compartimento silenciado; 02 consoles de mixagem digital de 
qualidade sendo uma para o som externo e uma para monitaração, 
com equalização paramétrica de 52 canais, no mínimo 12 
auxiliares; 04 processadores digitais de qualidade comprovada; 02 
equalizadores stéreo de 31 bandas 1/3 por oitava; 02 compressores 
quádruplos ou equivalente indiviudalizado; 03 quadri-gate ou 
canais individualizados; 02 processadores de efeito de qualidade 
comprovada; 20 garras modelo LP ou similar; 30 pedestais para 
microfones; 25 microfones SM 58, SM 57; 04 microfones sem fio de 
qualidade com freqüência variável; 01 microfone SM 81; 01 bateria 
eletrônica ou bateria acústica de qualidade com peles de reserva; 
24 refletores com lâmpada par led, com mesa de iluminação digital 
programada; 16 minibrut; 02 camarins climatizados compostos com 
frigobar e microo-ondas e têm  que ser interligados; 03 sanitários 
no mínimo com água potável. PA FRENTE: No mínimo um sistema 
line contendo 16 caixas três vias sendo grave, médio grave e driver 
com guia de onda; No mínimo 16 caixas de grave com 02 falantes 
de 18” polegadas FUNDO: No mínimo um sistema line contendo 16 
caixas três vias sendo grave, média grave e driver com guia onda; 
No mínimo 16 caixas de grave com 02 falantes de 18” polegadas. 
PA LATERIAS: 12 caixas de grave com 02 falantes de 18”; No 
mínimo 12 caixas de line 3 vias sendo grave, médio grave e driver 
com guia de onda por lateral. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO 
PALCO: No mínimo 04 amplificadores de palco (para baixo, guitarra 
e teclado): Spot monitor amplificado no mínimo 12, caso contrário 
o trio deverá dispor de fones de ouvidos para substituir os spots; 
Cabos e multicabos de interligação quantidade necessária e de 
preferência da mesma marca; Cobertura Retrátil automática. 
OBSERVAÇÕES: • É indispensável da sinalização exclusiva de 
comunicação palco – cabine do motorista do trio (não serão aceitos 
rádios transmissores). • Obrigatoriedade de colocação de corda de 
proteção, sustentada por no mínimo 10 cordeiros, em torno do trio 
/ cavalo trator e truck. Equipe de cordeiro fardada com luva e 
protetor auricular; • Montagem: deverá ser montado em prancha 
com comprimento em torno de 18,40m. Sem cavalo, entretanto 
com 4,80m de altura e 3,20m de largura com orelhas abertas 
(medidas aproximadas);  

DIA 24H 2  R$15.575,80   R$31.151,60  
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2 

MINI TRIO ELÉTRICO: Serviço De Sonorização Via Mini-Trio Elétrico, 
01 Caminhão De Pequeno Porte Com 04 Caixas Na Frente, 06 Caixas 
No Fundo E 16 Caixas Nas Laterais, Sendo 08 Por Lado, Com 
Falantes De 15" + 10" + Driver Por Caixa, Mesa De Som De 16 
Canais Digital, 02 Microfones Sem Fio Uhf, 06 Microfones 
Dinâmicos, Cabos E Conexões Necessárias Para Ligação De Todo O 
Equipamento Acima Descrito, Assim Como Para Ligar Instrumentos 
Como Violões, Teclados E Cavacos, Com Potencia Mínima De 30 Mil 
Watts, Com Medições Mínimas De: Comprimento De 8m, Altura De 
3m; Largura De 2m, Devidamente Abastecidos E Com Motorista 
Habilitado. 

DIA 24H 6  R$2.953,13   R$ 17.718,75  

3 
Toldo 3,00MX3,00M em estrutura tubular, com cobertura em lona 
anti mofo, anti chama e 04 (quatro) calhas metálicas treliçadas para 
coletar água de chuvas. 

DIA 24H 20  R$ 151,27   R$ 3.025,35  

4 
Toldo 4,00MX4,00M em estrutura tubular, com cobertura em lona 
anti mofo, anti chama e 04 (quatro) calhas metálicas treliçadas para 
coletar água de chuvas. 

DIA 24H 120  R$ 171,25   R$20.550,00  

5 
Toldo 6,00MX6,00M em estrutura tubular, com cobertura em lona 
anti mofo, anti chama e 04 (quatro) calhas metálicas treliçadas para 
coletar água de chuvas. 

DIA 24H 10  R$ 222,50   R$ 2.225,00  

6 
Toldo 10,00MX10,00M em estrutura tubular, com cobertura em 
lona anti mofo, anti chama e 04 (quatro) calhas metálicas treliçadas 
para coletar água de chuvas. 

DIA 24H 5  R$ 1.596,86   R$ 7.984,31  

7 
Disciplinadores - Utilizado para ordenar filas de forma a disciplinar 
o acesso de pessoas em locais. Medindo 2m de comprimento e 1m 
de altura. 

DIA 24H 30  R$ 54,38   R$ 1.631,25  

8 Fechamento - Em estrutura metálica laminada lisa medindo 200 
x250 cm cada lamina 

UNIDADE 30  R$ 58,63   R$ 1.758,75  

9 

Portal - em estrutura de box truss construído com as colunas na 
linha Q-30, em alumínio estrutural, treliçadas nos 4 lados, com 
largura de 12 x 3m de profundidade e 6m de altura. Com vão 
central de 10 metros livre. 

DIA 24H 5  R$ 1.950,32   R$ 9.751,60  

10 

Posto Elevado - Em estrutura metálica tubular com peças 
articuláveis e desmontáveis encaixe, tendo como base 02 cavaletes 
laterais em tubos de aço de 2.1/2 (duas e meia polegada), pintada 
na cor alumínio, com uma  escada de   acesso metálica   tubular; 
assento com capacidade  para 07 (sete) policias; cobertura; 
corrimão frontal; encosto. Comprimento: 3.10 –largura: 0,35cm; 
piso comprimento: 3 m – largura; 0,71cm;  comprimento total da 
cobertura: 3,85 x 1.50m. Altura do chão ao piso: 1,15m; do piso ao 
assento; 0,50 cm; do chão ao piso: 1,65m; do piso ao teto 1,95m; 
altura total; 3,45m: Identificação frontal com os dizeres Policia 
Militar de Bahia e o brasão da PM. 

DIA 24H 10  R$ 575,00   R$ 5.750,00  

11 

Cabine Sanitária comum - paredes laterais confeccionadas em 
polietileno de alta densidade, porta e contra marcos confeccionado 
em fiberglass, com indicador “ocupado/livre”, tranca embutidas, 
mictório anti-respigo,assento do vaso e papeleira em plástico 
rígido, tanque de dejetos em polietileno com capacidade para 227 
litros,teto translúcido em polietileno de alta densidade, piso 
antiderrapante, funcionando por um sistema de vácuo-pressão e 
injeção de  química  biodegradável, bactericida e       desodorante. 
Medindo 1,20 x 1,20 x 2, 20 metros. Incluir no valor a sucção 

DIA 24H 120  R$ 217,50   R$ 26.100,00  

12 
Camarim de 4,00M x 4,00M, com piso de madeira naval 15mm, 
revestido com carpete 4 mm e estruturado em barrote de 7 x 4 cm. 

DIA 24H 26  R$ 2.725,00   R$ 70.850,00  

13 
camarim de 5,00M x 5,00M, Climatizado, com piso de madeira 
naval 15mm, revestido com carpete 4 mm e estruturado em 
barrote de 7 x 4 cm, modelo stand de octanorme. 

DIA 24H 8  R$ 3.250,00   R$ 26.000,00  
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14 

Palco 6 x 4x 1.60 (PEQUENO PORTE) - Estrutura metálica 
galvanizada com cobertura em alumínio K-30 com lona sintética 
Night & Day, antichamas, anti-mofo, com piso em compensado 
naval 15 mm. A estrutura deverá possuir aterramento. equipe de 
montagem, desmontagem já incluso. 

DIA 24H 4  R$ 2.152,40   R$ 8.609,61  

15 

Palco 8 x 6 x 1.60 (PEQUENO PORTE) - Estrutura metálica 
galvanizada com cobertura em alumínio K-30 com lona sintética 
Night & Day, antichamas, anti-mofo, com piso em compensado 
naval 15 mm. A estrutura deverá possuir aterramento. equipe de 
montagem, desmontagem já incluso. 

DIA 24H 8  R$ 3.395,83   R$ 27.166,66  

16 

Palco duas Aguas 10 x 8 x 1.60 (MÉDIO PORTE) - Estrutura metálica 
galvanizada com cobertura em alumínio K-30 com lona sintética 
Night & Day, antichamas, anti-mofo, com piso em compensado 
naval 15 mm. A estrutura deverá possuir aterramento. equipe de 
montagem, desmontagem já incluso. 

DIA 24H 6  R$ 5.946,63   R$ 35.679,75  

17 

Palco duas Aguas 12 x 10 x 2,20 (GRANDE PORTE) -, do tipo duas 
águas, em formato especial de treliças horizontais e transversais 
sobrepostas, do tipo Box Truss k-30 E k-50, fabricado em duro 
alumínio, soldado com liga 6351 – T6, com torres de P- 50, para 
sustentação do Som, e revestido em lona modelo Fortcover do tipo 
black out, anti- chama e anti-fungos comprovado por laudo de 
flamabilidade, com capacidade de carga não inferior a 14000 kg 
distribuída uniformemente, com piso em compensado naval de 20 
mm, carpete e uma escada de acesso, equipe de montagem, 
desmontagem ja incluso. 

DIA 24H 4  R$ 7.670,63   R$ 30.682,50  

18 

Palco duas Aguas 16 x 14 x 2,20 (GRANDE PORTE) -, do tipo duas 
águas, em formato especial de treliças horizontais e transversais 
sobrepostas, do tipo Box Truss k-30 E k-50, fabricado em duro 
alumínio, soldado com liga 6351 – T6, com torres de P- 50, para 
sustentação do Som, e revestido em lona modelo Fortcover do tipo 
black out, anti- chama e anti-fungos comprovado por laudo de 
flamabilidade, com capacidade de carga não inferior a 14000 kg 
distribuída uniformemente, com piso em compensado naval de 20 
mm, carpete e uma escada de Acesso, equipe de montagem, 
desmontagem já incluso. 

DIA 24H 4  R$11.750,00   R$ 47.000,00  

19 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE 
com as seguintes características mínimas: até 12 caixas lines e 12 
sub graves, 02 consoles digitais  de 24 canais e sonorização de 
palco para atender as bandas. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO 
PALCO: PA de 04 caixas de sub grave e 04 caixas lines monitor 
individual para bateria e percussão, No mínimo 04 amplificadores 
de palco (para baixo, guitarra e teclado): Spot monitor amplificado  
no mínimo 04, caso contrário deverá dispor de fones de ouvidos 
para substituir os spots; Cabos e multicabos de interligação 
quantidade necessária e de preferência da mesma marca equipe de 
montagem, desmontagem e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24H 8  R$ 1.354,88   R$ 10.839,02  

20 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE com 
as seguintes características mínimas: até 24 caixas lines e 24 sub 
graves, 02 consoles digitais de 24 canais e sonorização de palco 
para atender as bandas. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO PALCO:    
PA de 08 Caixas de sub grave e 08 caixas lines monitor individual 
para bateria e percussão, No  mínimo 04 amplificadores de palco 
(para baixo, guitarra e teclado): Spot monitor amplificado no 
mínimo 08, caso contrário deverá dispor de fones de ouvidos para 
substituir os spots; Cabos e multicabos de interligação quantidade 
necessária e de preferência da mesma marca, equipe de 
montagem, desmontagem e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24H 8  R$ 5.570,22   R$ 44.561,76  
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21 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE, 
com as seguintes características mínimas: 32 caixas lines e 32 sub 
graves, 02 consoles digitais de 56 canais e sonorização de palco 
para atender as bandas. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO PALCO: PA 
de 08 caixas de sub grave e 08 caixas lines monitor individual para 
bateria e percussão, No mínimo 04 amplificadores de palco (para 
baixo, guitarra e teclado): Spot monitor amplificado  no mínimo 12, 
caso contrário deverá dispor de fones de ouvidos para substituir os 
spots; Cabos e multicabos de interligação quantidade necessária e 
de preferência da mesma marca, equipe de montagem, 
desmontagem e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24H 8  R$ 8.599,88   R$ 68.799,00  

22 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE – 
grande porte 01 filtro de linha console digital 72 canais, 32 
auxiliares (sem placa de extensão). 01 console digital 48 canais, 24 
auxiliares (standy by). processador 5 vias stereo para pa. 02 
processador digital 5 vias stereo para sistema lcr. 01 processador 
digital de ac com 12 kva. 01 comunicação com o palco p.a. 24 caixas 
de sub graves contendo 48 sub 1200 walts, ativo e processado com 
dsp. 18 caixas acústicas de médio altas contendo 02 falantes 15, 04 
falantes de 08 polegadas, 02 drives (neodímio), ativas amplificação 
digital 3000 walts, dsp, entradas de áudio padrão aes/ebu, conexão 
via pc mac através de rede protocolo ethernet (ativas e 
processadas). 16 caixas line array 2x12 + 2 x ti neodímio, para side 
pa, centerfille diays. 16 caixas de sub 2 x 18 para 1200w para 
dalays. 04 amplificadores 10.000 walts para sub dos diays. 04 
amplificadores 4.400 walts para médio graves dlay. 04 
amplificadores 1.400 para titânios dlay. amplificadores do p.a. 06 
amplificadores 10.000 walts para sub graves. estrutura box.120 
metros de treliça k-30 de alumínio para o pa line array. monitor 01 
filtro de linha console de 72 canais, 32 auxiliares (sem placas de 
extensão) 01 console de 48 canais, 24 auxiliares (standy by) 
processadores digitais 5 vias stereo side fill. torre delay c 8 g, 04 
caixas subwoofer 218 1600 wrms; 08 caixas line 210 mf 600wrms hf 
120 wrms, 02 racks de amplificação; 01 processador dbx260; 01 
console ls9 ou 01v96; 02 caixas subwoofer 115 kf; 02m caixas de 
alta kf; 08 caixas acústicas line array 1 x 12, 1 x driver (neodímio) 04 
caixas acústicas bp 1600w 02 amplificadores 10.000 para graves e 
médios 01 amplificador 1400 para titânios. sistema de monitor 03 
power play 4 vias 08 fones koss 12 spots para voz sm 400 e 222. 06 
spots com falantes de 15 + drive a disposição 06 amplificadores 
4.400 walts a disposição para mandadas. retorno para bateria; 01 
caixa acústica dupla sb 850; 01 amplificação psl 4.400 para sub da 
bateria; back line; bateria completa 20 direct box passivo 08 direct 
box ativos microfone sem fio sm-58 02 microfone sem fio sm 87 16 
microfones sm 58 com fio beta 16 microfones sm 57 01 microfone 
bumbo 2.0 04 microfones sm 56 04 microfones 604 30 pedestrais 
em perfeito estado de uso 16 garras novas cubos e amplificadores 
de retorno 01 amplificador de guitarra valvulado 02 amplificadores 
de guitarra pré valvulado 02 amplificador de contra baixo 4 x 10, 1 x 
15. compreendendo transporte, montagem e desmontagem, bem 
como material e pessoal necessário a execução dos serviços. 

DIA 24H 8  R$ 9.237,50   R$ 73.900,00  

23 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE, composta de 12 
lâmpadas par 64 de 1.000 watts cada, 16 par led, 01 máquinas de 
fumaça e 01 mesa digital de 24 canais, estrutura metalica em 
alumínio Q30 em formato de trave com 04 metros de altura por 06 
metros de largura para instalação da iluminação, equipe de 
montagem, desmontagem e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24H 8  R$ 2.534,92   R$ 20.279,36  
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24 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE composta de 16 
lâmpadas par 64 de 1.000 watts cada, 24 par led, 04 mini bruts 
plateia, 20  Mooging beam 200 5r, 02 máquinas de fumaça e 01 
mesa digital de 32 canais, estrutura metalica em alumínio Q30 em 
formato de gride de quatro latos, com 05 metros de altura, 08 
metros de largura e 08 de complimento para instalação da 
iluminação, equipe de montagem, desmontagem e equipe técnicos 
ja incluso. 

DIA 24H 8  R$ 3.052,50   R$ 24.420,00  

25 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, Composta de 24 
lampadas par 64 de 1.000 watts cada , 04 Mini Bruts plateia , 24 par 
led, 06 Elipsoidal, 04 atomic 3.000, 24 mooving heads beam 230 tr, 
02 canhoes seguidores, 02 maquinas de fumaça e 01 mesa digital 
de 48 Canais, estrutura metalica em alumínio Q30 em formato de 
gride de quatro latos, com 05 metros de altura, 10 metros de 
largura e 08 de comprimento para instalação da iluminação, equipe 
de montagem, desmontagem e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24H 8  R$ 4.188,25   R$ 33.505,98  

26 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, alta definição. Painel P2 mm ou P4, 12 
placas de 96X96 cm, estrutura metalica em alumínio Q30 em 
formato de trave com 05 metros de altura por 08 metros de largura 
para instalação da iluminação, equipe de montagem, desmontagem 
e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24H 8  R$ 4.022,25   R$ 32.178,00  

27 

LOCAÇÃO DE 01 GRUPO GERADOR 250 KVA, a diesel ,gabinado e 
silenciado, trifasico, com a 1º partida, radiador com ventilador, 
tanque   de combustivel com capacidade de 200 litros, 
devidamente abastecido para atender ao horário solicitado pela 
Contratante para cada evento 

DIA 24H 32  R$ 3.419,50   R$ 109.424,00  

 
 
4. DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1 Com base em informações obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, para a média dos preços 
dos produtos a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais fornecedores e na ferramenta Banco de 
Preços, verificou-se que o valor total estimado dos serviços, objeto do presente Edital é de até R$ 791.542,25 (setecentos 
e noventa e um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos) com base na média de preços. 
 
5. DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
5.1. Os serviços objeto deste, serão executados de acordo com as necessidades do Município de Souto Soares BA, 
válidos pelo período de 12 (doze) meses. 
 
5.2. A CONTRATADA deverá fazer a instalação da estrutura no local e horário previamente designado pela Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo. de acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes, com o acompanhamento do 
Técnico responsável; 
 
5.2. A empresa deverá concluir a montagem e instalação dos equipamentos solicitados para fiscalização até 03 (três) dias 
antes da data marcada para a realização do evento, podendo este prazo ser dilatado ou reduzido sempre com 
autorização da CONTRATANTE. 
 
5.3. É obrigatória a presença de um técnico para operar os equipamentos durante todo o período do evento. 
 
5.4. É de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de todo cabeamento para o perfeito 
funcionamento dos equipamentos. 
 
5.5. É de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de material humano qualificado, a fim de suprir as 
necessidades de montagem e desmontagem de todos os equipamentos em cena, bem como transporte, hospedagem e 
alimentação desta equipe. 
 
5.6. A empresa deverá garantir o acesso ao palco e trio, somente dos Funcionários credenciados e responsáveis pela 
Organização do evento; 
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5.7. O objeto licitado será recebido pela Secretaria de Cultura e Turismo do Município, que será responsável pelo atesto 
da Nota Fiscal/Fatura 
 
5.8. O objeto será recebido provisoriamente para verificação de que os serviços foram executados de acordo com as 
exigências deste Edital e, definitivamente, após a constatação de que o objeto atende ao estabelecido neste edital. 
 
5.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade  pela correta prestação do serviço, devendo o(a) 
contratado(a) substituir, o que for necessário para a prestação dos serviços sem ônus adicional, que não atenda as 
condições de execução dos serviços a serem prestados, sob pena de ser considerada inadimplente, e ficar sujeita à 
aplicação das penalidades previstas neste edital. 
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias 
após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, 
desde que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora. 
 
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal. 
 
6.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo 
constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 
 
6.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e deverá estar 
acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo setor de compras responsável pelo pedido, 
devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 
 
6.5. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
7. DA VIGÊNCIA E DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
 
7.1. O contrato a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação de seu extrato. 
 
7.2. O contrato terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município, após assinado. 
 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 
 
8.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de 
Cultura, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
8.2. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo Servidor Walson Gilian Medeiros de Souza, matrícula de 
n.° 3384, para a função de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se a bens e serviços para eventos 
municipais, conforme Decretos/GP Nº 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. 
 
8.3. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 
035.303.545-97, portador da Matricula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do 
Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.º 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto 
de 2021 no Diário Oficial do Município 
 
9. DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FUNANCEIRO  
 
9.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
9.2. 4.6. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N° 8.666/93. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das partes: 
 
11.1. DO CONTRATADO 
 
a) Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 

 
b) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em 
execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
c) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 

 
 

d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 
e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e 
Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 
 
f) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
 
g) Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 
 
h) A empresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de acordo com as normas técnicas e de 
segurança vigentes; 
 
i) A empresa contratada se responsabiliza pela instalação e interligação entre todos os equipamentos de áudio, vídeo 
entre outros necessários à realização do evento utilizando para isso todo pessoal técnico qualificado ao atendimento 
desta exigência. 
 
11.2. DO CONTRATANTE 
 
a)  Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Contrato; 
 
b)  Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
  
c)  Receber provisória e definitivamente o serviço solicitado e efetivamente executado; 
 
d) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo Fornecedor; 
 
e) Notificar, formal e tempestivamente, a Fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 
contrato; 
 
f) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
 
g) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
 
i) Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
 
j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada desde que não haja impedimento legal para 
o ato; 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 
 
12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação 
orçamentária: 
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Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas. 
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários 
 
13. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 
 
13.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por perdas e 
danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de Referência e sujeitando-se as 
penalidades constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 
 
I - Advertência nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
 
II - Multas nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
sobre o valor global contratado; 
b) b) Por atraso injustificado na execução dos serviços superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Órgão Competente: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber e assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta ou 
sobre a parcela não executada, respectivamente; 
f) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de licitar ou contratar com a Administração, a critério da Autoridade. 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar ou contratar com a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente até 02 
(dois) anos; 
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, conforme o caso, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data 
da convocação: até 02 (dois) anos; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos; 
e) Por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitação: até 02 (dois) anos; 
 
IV - Impedimento de licitar com a Administração e descredenciado no Cadastramento de Fornecedores do Município, 
conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
 
13.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se 
for o caso. 
 
13.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 14.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, 
facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n° 8.666/93. 
 
13.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por meio de correspondência com aviso 
de recebimento onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
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13.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
13.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do subitem 14.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
participantes, conforme o caso. 
 
13.6. A sanção prevista no item V do item 14.1 são da competência de autoridade superior competente da Administração, 
facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela 
autoridade que a aplicou. 
 
14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
14.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser esclarecidas por intermédio do 
correio eletrônico: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br  
 
14.2. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
 
 
 
 
 
 

Luciano Macena de Oliveira  
Secretário de Cultura e Turismo 

 

 

 

mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 

ANEXO II 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital PP 005/2023, nós abaixo assinados, apresentamos a presente proposta para o objeto licitado, 
em conformidade com o edital mencionado, e declaramos que: 
 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 10.520/02, e 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições constantes deste Edital.  

 
2. Propomos a Prefeitura Municipal de Souto Soares – BA., a prestação de serviços objeto desta licitação, obedecendo 
às estipulações do correspondente Pregão e asseverando que: 

a) Observaremos, integralmente, as normas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do bem, objeto desta 
licitação; e,  

b) Em caso de divergência do preço apresentado em valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.  
c) Cotamos como preço para a aquisição do objeto desta licitação, os valores constantes no presente Anexo.  
d) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações 

decorrentes da licitação;  
e) O prazo de validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias úteis. 

 
3. Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições 
do Edital. 
  

PROPOSTA DE PREÇO 
TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO DATA 

Pregão Presencial 005/2023 ___/___/2023 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: FONE-FAX e-mail 

 
 

Planilha orçamentária segue acima no Anexo I (Termo de Referência) 
 
 

Total da Proposta: R$ _____ ( _______) 
Validade da proposta: _________________ 
Condições e Local de Entrega: _________________ 

Local/Data 

Assinatura e Carimbo do CNPJ da Firma
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
 

A empresa _________________________________________________________________ inscrito no CNPJ n° 
____________________________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
__________________________________ _______________________________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Observação: este documento deverá ser entregue junto com os documentos de habilitação). 
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PREGÃO PRESENCIAL - Nº 005/2023 
 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
ASSUNTO: _____________________ , objeto do Pregão Presencial  -  - n.º 005/2023. 
 
Designação de Representante 
 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)............................, portador (a) da Carteira de Identidade n.º..........................., 
e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.o .............................., a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Souto Soares,  na modalidade de Pregão Presencial acima mencionado, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ........................................., bem como formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
____________________, ______de ______________de 2023 
Local e data 
 
________________________________ 
Carimbo e assinatura 
 
(Reconhecer Firma da assinatura) 
 
 
Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de credenciamento.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 
A empresa _____________________________________________________________________________ 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_____________________________________ portador 
(a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por 
seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de 
julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, para fins do Pregão Presencial nº 005/2023, da Prefeitura 
Municipal de Souto Soares-BA, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do 
Edital do Pregão em epígrafe. 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, junto com o credenciamento e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo seu 
administrador/procurador abaixo identificado; 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP/equiparados, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

Cidade-UF, __ do mês de ____ de 2023. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Socio Administrador  

 

 

 
Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de credenciamento.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE Nº ***/2023PS-PMSS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES E A EMPRESA: *************************. 
 

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.554/0001-98 
com sede à  Av.José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ANDRÉ LUIS 
SAMPAIO CARDOSO, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa ******************, inscrita no CNPJ 
sob o n°********************, com sede à**************, **, *******, ******, ***********, **************, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADA. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 005/2023, regido no 
que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
1.1. O presente contrato tem por objeto Seleção da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços ******************************************************************************************************************** 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Prazo e Execução dos Serviços  

2.1.  Os serviços objeto deste, serão executados de acordo com as necessidades do Município de Souto Soares BA. 

 

2.2.  A CONTRATADA deverá fazer a instalação da estrutura no local e horário previamente designado pela Secretária Municipal 

de Cultura e Turismo. de acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes, com o acompanhamento do Técnico 

responsável; 

2.3. A empresa deverá concluir a montagem e instalação dos equipamentos solicitados para fiscalização até 03 (três) dias antes 
da data marcada para a realização do evento, podendo este prazo ser dilatado ou reduzido sempre com autorização da 
CONTRATANTE. 

2.4.  É obrigatória a presença de um técnico para operar os equipamentos durante todo o período do evento. 

2.5. É de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de todo cabeamento para o perfeito funcionamento dos 

equipamentos. 

2.6. É de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de material humano qualificado, a fim de suprir as necessidades de 

montagem e desmontagem de todos os equipamentos em cena, bem como transporte, hospedagem e alimentação desta equipe 

2.7.  A empresa deverá garantir o acesso ao palco, somente dos Funcionários credenciados e responsáveis pela Organização do 
evento; 

2.8.   O objeto licitado será recebido pela Secretaria de Cultura e Turismo do Município, que será responsável pelo atesto da 
Nota Fiscal/Fatura 

2.9. O objeto será recebido provisoriamente para verificação de que os serviços foram executados de acordo com as 
exigências deste Edital e, definitivamente, após a constatação de que o objeto atende ao estabelecido neste edital.. 

2.10.  O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da pela correta prestação do serviço, devendo o(a) 

contratado(a) substituir, o que for necessário para a prestação dos serviços sem ônus adicional, que não atenda as condições de 
execução dos serviços a serem prestados, sob pena de ser considerada inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das penalidades 
previstas neste edital. 

2.11. A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações 

2.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato, 

ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização dos serviços.  
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de Cultura,  
observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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3.2. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizado pelo Servidor Walson Gilian Medeiros de Souza, matrícula de n.° 
3384, para a função de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se a bens e serviços para eventos municipais, conforme 
Decretos/GP Nº 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. 
 

3.3. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor  Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-
97, portador da Matricula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo 
Municipal, conforme Decreto Municipal de n.º 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial 
do Município 

 
CLÁUSULA QUARTA – Do Preço, Forma de Pagamento, reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro e alterações 

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ **********(*********************************). 
 

4.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias após a 
prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não 
haja fator impeditivo imputável à Fornecedora.  

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

4.5. Os Os preços são fixos e irreajustáveis. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N° 8.666/93. 

4.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. A CONTRATADA ficará 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

4.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento). 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 

5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária: 

 
Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas. 
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia **/**/****. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 

7.1. São obrigações das partes: 
 

7.2. DA CONTRATADA: 

7.2.1. Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado no edital e seus anexos; 

7.2. 2. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em 
execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 

7.2.3.  Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 

  

7.2.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

7.2.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e 
da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 
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7.2.6.  C o m u n i c a r  i m e d i a t a m e n t e  e  p o r  e s c r i t o  à  A d m i n i s t r a ç ã o ,  a t r a v é s  d a  
F i s c a l i z a ç ã o ,  q u a l q u e r  a n o r m a l i d a d e  v e r i f i c a d a ,  p a r a  q u e  s e j a m  a d o t a d a s  a s  
p r o v i d ê n c i a s  d e  r e g u l a r i z a ç ã o  n e c e s s á r i a s ;  
 

7.2.7. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 
 

7.2.8. A empresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de acordo com as normas técnicas e de segurança 
vigentes; 
 

7.2.9. A empresa contratada se responsabiliza pela instalação e interligação entre todos os equipamentos de áudio, vídeo entre 
outros necessários à realização do evento utilizando para isso todo pessoal técnico qualificado ao atendimento desta exigência. 

 
7.3. DO CONTRATANTE: 
7.3.1  Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Contrato; 
 
7.3.2  Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
  
7.3.3   Receber provisória e definitivamente o serviço solicitado e efetivamente executado; 
 
7.3.4  Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo Fornecedor; 
 
7.3.5  Notificar, formal e tempestivamente, a Fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 
 
7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
 

   7.3.7  Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.3.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
 
7.3.9 Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

 
7.3.10 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada desde que não haja impedimento legal para o ato; 

 

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções 

8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 

I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato. 

II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a 
conseqüente rescisão contratual; 

  
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo 
ou causar a sua rescisão. 

 

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a 
Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como 
executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após 
regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a 
CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
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CLÁUSULA NONA – Da Rescisão 

9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – Do Foro 
Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer               dúvidas relativas ao presente Contrato. 

 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
Souto Soares/BA,  __ de ____ de _____. 
 
  
 

________________________________                                           _____________________________________________ 

MUNCIPIO DE SOUTO SOARES                   ************************************ b 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                           CNPJ: ****************** 
             CONTRATANTE                                                                                            CONTRATADA 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

 
Nome: Nome: 

RG: RG: 
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